
Gab. ACMS nº 392/2023

Ao:
Excelentíssimo Senhor

Wellington Vicentini
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

Assunto: Requer o arquivamento do Projeto de Lei n. 17/2024, processo n. 2106/2024.

CONSIDERANDO que o artigo 118 do Regimento Interno desta Câmara Municipal prevê a retirada, pelo

autor, de proposição que tiver parecer favorável de Comissão, mediante deliberação do Plenário.

CONSIDERANDO que o art. 132, III, do Regimento Interno, prevê a retirada, pelo autor, de proposição com

parecer favorável de Comissão.

É o presente para requerer o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n. 17/2024, processo n. 2106/2024, que

“Estabelece o prazo de 10 (dez) anos de vida útil para qualquer veículo destinado ao transporte escolar no

Município de Linhares-ES, contados a partir da data de fabricação”. Requer, ainda, a inclusão do presente

requerimento para apreciação e votação do Plenário, nos termos dos artigos 118 e 132, III do Regimento

Interno desta Casa.

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração.

Professor Antônio Cesar Machado
VEREADOR- PV
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